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EDITAL Nº 14/2025

PROCESSO Nº 23000.032004/2021-95

EDITAL Nº 14, DE 23 DE JUNHO DE 2025

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI

PROCESSO SELETIVO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2025

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR subsuo, no uso das aribuições que lhe conere o ar. 2º do
Decreo nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e endo em visa o disposo na Poraria Normava MEC nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, orna público o cronograma e demais procedimenos relavos ao processo
selevo do Programa Universidade para Todos - Prouni reerene ao segundo semesre de 2025.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições para o processo selevo do Programa Universidade para Todos – Prouni reerene ao
segundo semesre de 2025 serão eeuadas em uma única eapa, exclusivamene pela inerne, por meio
da página do Prouni, no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/prouni, no período de 30 de
junho de 2025 aé as 23 horas e 59 minuos de 4 de julho de 2025, observado o horário oficial de
Brasília-DF.

1.2. Somene poderá se inscrever no processo selevo do Prouni reerene ao segundo semesre de 2025
o CANDIDATO que enha parcipado da edição de 2023 ou de 2024 do Exame Nacional do Ensino Médio –
Enem e que, cumulavamene, enha obdo noa igual ou superior a 450 (quarocenos e cinquena)
ponos na média das cinco provas do Enem e noa acima de zero na prova de redação, conorme disposo
na Poraria MEC nº 391, de 7 de evereiro de 2002, e não enha parcipado do reerido Exame na
condição de "reineiro", conorme disposo no iem 2.4 e seus subiens do Edial INEP nº 30, de 5 de maio
de 2023 e Edial INEP nº 51, de 10 de maio de 2024.

1.2.1. Para fins de classificação e evenual pré-seleção no processo selevo de que raa ese Edial, será
ulizada a edição do Enem em que o esudane obeve a melhor média de noas conorme o disposo no
subiem 1.2.

1.2.2. A obenção de média mínima de noas no Enem e de observância do limie de renda pelo
CANDIDATO para concorrer às bolsas de esudo do Prouni consuem apenas criérios para a inscrição
aos seus processos selevos, esando a concessão da bolsa de esudo obrigaoriamene condicionada à
classificação, evenual pré-seleção e comprovação do aendimeno das condições legais disposas na
legislação do Programa.

1.3. Observado o disposo nos subiens 1.2 e 1.2.1 dese Edial, o CANDIDATO deverá aender a pelo
menos uma das condições a seguir:

I - enha cursado:

a) o ensino médio inegralmene em escola da rede pública;
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b) o ensino médio inegralmene em insuição privada, na condição de bolsisa inegral da respecva
insuição;

c) o ensino médio parcialmene em escola da rede pública e parcialmene em insuição privada, na
condição de bolsisa inegral da respecva insuição;

d) o ensino médio parcialmene em escola da rede pública e parcialmene em insuição privada, na
condição de bolsisa parcial da respecva insuição ou sem a condição de bolsisa; e

e) o ensino médio inegralmene em insuição privada, na condição de bolsisa parcial da respecva
insuição ou sem a condição de bolsisa;

II - seja pessoa com deficiência, na orma previsa na legislação; ou

III - seja proessor da rede pública de ensino, exclusivamene para os cursos de licenciaura e pedagogia,
desnados à ormação do magisério da educação básica, conorme disposo no ar. 3º do Decreo nº
5.493, de 18 de julho de 2005.

1.3.1. O CANDIDATO que aenda somene à condição disposa no inciso III do caput poderá se inscrever
apenas a bolsas do Prouni nos cursos de licenciaura e pedagogia desnados à ormação do magisério da
educação básica e deverá comprovar a condição de proessor da rede pública de ensino, no eevo
exercício do magisério da educação básica e inegrando o quadro de pessoal permanene da insuição
pública.

1.3.2. Para os fins do disposo nese Edial, e em observância ao § 1º-A do ar. 7º da Lei nº 11.096, de 13
de janeiro de 2005, e nos §§ 2º e 3º do ar. 4º da Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015,
considera-se pessoa com deficiência o CANDIDATO que aenda aos parâmeros e padrões analícos
inernacionais esabelecidos pela Linha de Core do Grupo de Washingon de Esascas sobre
Deficiência, que compreende os indivíduos que respondam er "Muia dificuldade" ou "Não consegue de
modo algum" em uma ou mais quesões apresenadas no quesonário do úlmo Censo reerene ao
ema.

1.4. A inscrição no processo selevo do Prouni condiciona-se ao cumprimeno dos requisios de renda
esabelecidos nos §§ 1º e 2º do ar. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, podendo o CANDIDATO
se inscrever às bolsas:

I - inegrais, no caso em que a renda amiliar brua mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um
vírgula cinco) salário-mínimo; ou

II - parciais, no caso em que a renda amiliar brua mensal per capita não exceda o valor de 3 (rês)
salários mínimos.

1.4.1. Os limies de renda de que raa o subiem 1.4 dese Edial não se aplicam aos CANDIDATOS
reeridos no inciso III do subiem 1.3, no caso especificado em seu respecvo subiem 1.3.1.

1.5. Para eeuar sua inscrição por meio da página do Prouni na inerne, no endereço elerônico
htps://acessounico.mec.gov.br/prouni, o CANDIDATO deverá, obrigaoriamene:

I - eeuar seu cadasro no “Login Único” do governo ederal e criar uma cona gov.br, meio de acesso
digial do usuário aos serviços públicos digiais, caso seja o seu primeiro acesso nessa plaaorma digial,
ou inserir o seu número de Cadasro de Pessoa Física (CPF) e senha, caso já possua uma cona gov.br;

II - inormar endereço de e-mail e número de eleone válidos, aos quais o Minisério da Educação – MEC
ou as insuições de ensino poderão, a seu criério, enviar comunicados periódicos reerenes aos prazos
e resulados do processo selevo do Prouni e demais inormações julgadas pernenes;

III - preencher dados cadasrais próprios e reerenes ao grupo amiliar; e

IV - selecionar, em ordem de preerência, aé 2 (duas) opções de insuição, local de oera, curso, urno,
po de bolsa e modalidade de concorrência denre as disponíveis conorme sua renda amiliar brua
mensal per capita e a adequação aos criérios reeridos nos argos 3º e 6º da Poraria Normava MEC nº
1, de 2 de janeiro de 2015.

1.5.1. Nos ermos do inciso IV do subiem 1.5, o CANDIDATO deverá opar por concorrer:
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I - às bolsas desnadas à ampla concorrência; ou

II - às bolsas desnadas à implemenação de polícas afirmavas reerenes:

a) às pessoas com deficiência, observado o disposo na alínea “a” do inciso II, § 1º e § 1º-A do ar. 7º da
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; ou

b) aos auodeclarados indígenas, pardos ou preos, conorme o disposo na alínea “b” do inciso II e § 1º
do ar. 7º da Lei nº 11.096, de 2005.

1.5.2. A inscrição do CANDIDATO no processo selevo do Prouni implica em concordância expressa e
irreraável com o disposo na Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, nese Edial, e no
Termo de Adesão da insuição para a qual se inscreveu, bem como o consenmeno na ulização e
divulgação de suas noas no Enem e das inormações presadas no reerido Exame, inclusive aquelas
consanes do quesonário socioeconômico, assim como os dados reerenes à sua inscrição no Prouni.

1.6. Compee exclusivamene ao CANDIDATO cerficar-se de que cumpre os requisios legais
esabelecidos para concorrer às vagas para as quais preende se inscrever no processo selevo de que
raa ese Edial.

2. DAS CHAMADAS

2.1. O processo selevo do Prouni será consuído de 2 (duas) chamadas sucessivas.

3. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

3.1. Os resulados com a lisa dos CANDIDATOS pré-selecionados, em consonância com o disposo nos
ars. 12 e 13 da Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, esarão disponíveis na página do
Prouni na inerne, no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/prouni, nas seguines daas:

Primeira chamada: 7 de julho de 2025.

Segunda chamada: 28 de julho de 2025.

3.2. O CANDIDATO poderá consular o resulado das chamadas na página elerônica do Prouni na inerne,
reerida no subiem 3.1, e nas insuições para as quais eeuou sua inscrição.

3.3. O CANDIDATO será pré-selecionado na ordem de sua classificação, nos ermos do ar. 12 da Poraria
Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, observado o limie de vagas disponíveis por curso, urno e
local de oera da insuição, bem como a modalidade de concorrência consane do subiem 1.5.1 que
enha escolhido na inscrição.

3.3.1. A classificação observará a modalidade de concorrência escolhida na inscrição pelo CANDIDATO nos
ermos do subiem 1.5.1, por curso, urno, local de oera, insuição, e denro de cada modalidade
deverá ser obedecida a ordem decrescene das noas reeridas nos subiens 1.2 e 1.2.1, e priorizada a
seguine ordem:

I - proessor da rede pública de ensino, exclusivamene para os cursos de licenciaura e pedagogia
desnados à ormação do magisério da educação básica, se or o caso e se houver inscrios nessa
siuação;

II - esudane que enha cursado o ensino médio inegralmene em escola da rede pública;

III - esudane que enha cursado o ensino médio parcialmene em escola da rede pública e parcialmene
em insuição privada, na condição de bolsisa inegral da respecva insuição;

IV - esudane que enha cursado o ensino médio parcialmene em escola da rede pública e parcialmene
em insuição privada, na condição de bolsisa parcial da respecva insuição ou sem a condição de
bolsisa;

V - esudane que enha cursado o ensino médio inegralmene em insuição privada, na condição de
bolsisa inegral da respecva insuição; e

VI - esudane que enha cursado o ensino médio inegralmene em insuição privada, na condição de
bolsisa parcial da respecva insuição ou sem a condição de bolsisa.
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3.3.2. O CANDIDATO reerido no inciso I do subiem 3.3.1 somene poderá se beneficiar da ordem de
classificação e pré-seleção, desde que sua inscrição seja exclusivamene para os cursos de licenciaura e
pedagogia desnados à ormação do magisério da educação básica, observados os demais criérios
consanes do ar. 3º do Decreo nº 5.493, de 18 de julho de 2005.

4. DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E EVENTUAL PROCESSO SELETIVO PRÓPRIO DAS
INSTITUIÇÕES

4.1. O CANDIDATO pré-selecionado deverá proceder à enrega da documenação pernene na Insuição
de Ensino Superior – IES para a qual oi pré-selecionado, para o fim de comprovação das inormações
presadas em sua inscrição, observadas as regras disposas na Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de
janeiro de 2015, e evenual parcipação em processo selevo próprio da insuição, quando or o caso,
nas seguines daas:

Primeira chamada: 7 a 18 de julho de 2025.

Segunda chamada: 28 de julho a 11 de agoso de 2025.

4.1.1. A enrega da documenação de que raa o subiem 4.1 poderá ser realizada por comparecimeno à
respecva IES ou por encaminhameno por meio virual/elerônico.

4.2. A insuição deverá disponibilizar em suas páginas elerônicas na inerne campo específico para o
encaminhameno por meio virual/elerônico da documenação do CANDIDATO, nos ermos do subiem
4.1.1, observadas as demais regras consanes dese iem 4.

4.2.1. Em caso de impossibilidade de disponibilização de acesso para encaminhameno por meio
virual/elerônico da documenação de que raa ese iem 4, a insuição deverá disponibilizar seus
colaboradores para que recebam a documenação fisicamene nos locais de oera de curso em que
houver CANDIDATOS pré-selecionados, nos horários de uncionameno regulares da insuição.

4.3. A insuição deverá emir documeno de comprovação de enrega da documenação ao recebê-la do
CANDIDATO pré-selecionado, nos ermos do Anexo I da Poraria Normava MEC nº 1, de 2015, e enregá-
lo ao CANDIDATO de acordo com o meio ulizado para o seu recebimeno, seja fsico ou
virual/elerônico.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância:

I - do local, daa, horário de aendimeno, meio virual/elerônico para envio de documenação, se or o
caso, e demais procedimenos esabelecidos pela IES para a aerição das inormações; e

II - do local, daa e horário de aplicação de processo selevo próprio pela IES, se or o caso.

4.4.1. O local reerido no inciso I do iem 4.4 deverá corresponder ao local de oera consane do Termo
de Adesão/Termo adivo assinado pela IES, por meio de sua manenedora.

4.4.1.1. No caso de aleração de endereço de local de oera após assinaura do Termo de Adesão/Termo
Adivo, as IES deverão comunicar o novo local de aendimeno aos CANDIDATOS pré-selecionados, no
prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas da divulgação dos resulados das chamadas regulares.

4.4.2. As IES que oparem por eeuar processo próprio de seleção deverão comunicar ormalmene aos
CANDIDATOS pré-selecionados, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas da divulgação dos
resulados das chamadas regulares, sobre sua naureza e os criérios de aprovação, os quais não poderão
ser mais rigorosos do que aqueles aplicados aos esudanes selecionados em seus processos selevos
regulares, vedada a cobrança de qualquer po de axa.

5. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS TERMOS PELAS INSTITUIÇÕES

5.1. O regisro da aprovação ou reprovação dos CANDIDATOS no Sisema Inormazado do Prouni –
Sisprouni e a emissão dos respecvos Termos de Concessão de Bolsa ou Termos de Reprovação pelas IES
deverão ser realizados nas seguines daas:

Primeira chamada: 7 a 23 de julho de 2025.

Segunda chamada: 28 de julho a 13 de agoso de 2025.
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5.2. O Sisprouni ficará disponível para lançameno, pelas IES, do regisro da aprovação ou da reprovação
dos CANDIDATOS aé as 23 horas e 59 minuos do úlmo dia de cada chamada, observado o horário
oficial de Brasília-DF.

6. DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI

6.1. Para parcipar da lisa de espera do Prouni, o CANDIDATO deverá maniesar seu ineresse por meio
da página do Prouni na inerne, no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/prouni, nos dias
18 e 19 de agoso de 2025.

6.2. A lisa de espera esará disponível no Sisprouni para consula pelas IES e pelos CANDIDATOS no dia 22
de agoso de 2025.

6.3. Os CANDIDATOS que enham maniesado ineresse em parcipar da lisa de espera do Prouni
deverão comparecer às IES e enregar a documenação pernene ou encaminhá-la por meio
virual/elerônico para comprovação das inormações presadas na inscrição e parcipação em evenual
processo selevo próprio da insuição, quando or o caso, no período de 22 a 29 de agoso de 2025.

6.3.1. A enrega da documenação pelos CANDIDATOS que maniesaram o ineresse em parcipar da lisa
de espera deverá observar o disposo no iem 4 dese Edial, quando or o caso.

6.3.2. A maniesação de ineresse de que raa o subiem 6.1 e a enrega da documenação reerida no
subiem 6.3 asseguram ao esudane apenas a expecava de direio à bolsa oerada no âmbio do
Prouni para a qual a reerida maniesação oi eeuada, esando a concessão da bolsa condicionada à
exisência de bolsas disponíveis e ao aendimeno de odos os requisios legais e regulamenares.

6.4. O regisro no Sisprouni da aprovação ou reprovação do CANDIDATO pré-selecionado em lisa de
espera do Prouni e a emissão do respecvo Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Reprovação
deverão ser realizados pelas IES no período de 30 de agoso a 12 de seembro de 2025.

6.4.1. O processo de aerição das inormações dos CANDIDATOS que enham maniesado ineresse em
parcipar da lisa de espera do Prouni observará a ordem de classificação, conorme o disposo no caput
do ar. 23 da Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, e a exisência de bolsas disponíveis.

6.5. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a lisa de espera do Prouni a odo o corpo discene,
inclusive mediane afixação em locais de grande circulação de CANDIDATOS e em suas páginas elerônicas
na inerne.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância dos:

I - prazos esabelecidos nese Edial, bem como o acompanhameno de evenuais alerações por meio da
página do Prouni na inerne, no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/prouni ou pela
Cenral de Aendimeno do MEC (0800 616161);

II - os requisios e os documenos exigidos para a comprovação das inormações presadas na inscrição,
nos ermos da Poraria Normava MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015.

7.2. Evenuais comunicados do Minisério da Educação acerca do processo selevo do Prouni êm caráer
meramene complemenar, não aasando a responsabilidade do CANDIDATO de se maner inormado
acerca dos prazos e procedimenos reeridos no subiem 7.1.

7.3. O Minisério da Educação não se responsabilizará por:

I - inscrição não recebida por quaisquer movos de ordem écnica de compuadores de erceiros, óbices
esranhos à adminisração, alhas de comunicação, congesonamenos das linhas de comunicação,
procedimenos indevidos, bem como ouros aores exernos que impossibiliem a ranserência de
dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a siuação de sua inscrição, inclusive,
cerficar-se de que realizou odos os procedimenos necessários à sua eevação;

II - inscrição via inerne realizada ou alerada por erceiros por meio da colea de inormações do
CANDIDATO mediane engenharia social ou inormações publicadas em sies que não sejam do MEC; e

III - impedimeno de acesso à cona gov.br do CANDIDATO.
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7.3.1. Nos ermos do inciso II do subiem 7.3, compee exclusivamene ao CANDIDATO a responsabilidade
pela guarda e sigilo de sua senha para inscrição e parcipação no processo selevo de que raa ese
Edial.

7.3.2. Nos ermos do inciso III do subiem 7.3, compee exclusivamene ao CANDIDATO a manuenção da
sua cona no Poral gov.br, inclusive cadasro, recuperação de senha e ouros procedimenos correlaos.

7.4. O CANDIDATO não deverá comparlhar sua senha e dados cadasrais com ouras pessoas ou realizar
qualquer oura ação que possa compromeer a segurança de sua inscrição.

7.5. A presação de inormações alsas ou a apresenação de documenação inidônea pelo CANDIDATO,
apurada poseriormene à marícula, em procedimeno que lhe assegure o conradiório e a ampla
deesa, ensejará o encerrameno da bolsa de esudo do Prouni, sem prejuízo das sanções penais
evenualmene cabíveis.

7.6. A Secrearia de Educação Superior, nos ermos do disposo no ar. 2º do Decreo nº 5.493, de 18 de
julho de 2005, inclusive por meio da sua Direoria de Polícas e Programas de Educação Superior, poderá
proceder à aleração do cronograma inormado nese Edial por meio de ao normavo próprio, caso seja
necessário.

7.7. Ese Edial enra em vigor na daa de sua publicação.

ADILSON SANTANA DE CARVALHO

Documeno assinado eleronicamene por Adilson Sanana de Carvalho, Secreário(a),
Substuo(a), em 23/06/2025, às 17:29, conorme horário oficial de Brasília, com undameno da
Poraria nº 1.042/2015 do Minisério da Educação.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.mec.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código verificador 5913510 e
o código CRC B04A14D5.

0.1.

Referência: Processo nº 23000.032004/2021-95 SEI nº 5913510
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